
GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Fundação Clóvis Salgado

Gabinete da Presidência

PORTARIA Nº 09, DE 12 DE ABRIL DE 2024

 

Cria a Comissão de Avaliação do Termo de Parceria celebrado entre esta FUNDAÇÃO CLÓVIS
SALGADO - FCS e a ASSOCIAÇÃO PRÓ CULTURA E PROMOÇÃO DAS ARTES - APPA,

qualificada como OSCIP nos termos da Lei 23.081/2018 e dá outras providências.

 

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO CLÓVIS SALGADO, no uso de suas atribuições legais e estatutárias em
observância ao Decreto Estadual nº 47.853/2020, e, considerando as disposições contidas na Lei nº.
23.081 de 10/08/2018, na Cláusula oitava do Termo de Parceria n. 053/2023,

RESOLVE:
 

Art. 1º Fica criada a Comissão de Avaliação do Termo de Parceria, com o objetivo de avaliar os resultados
atingidos com a sua execução, conforme Sistemática de Avaliação prevista no Termo de Parceria
celebrado em 27/12/2023 e nos termos da legislação pertinente.

Art. 2º Para atender aos objetivos da presente Resolução fica estabelecida a seguinte composição para esta
Comissão:

I – Jefferson Monção de Souza, – MASP: 1093646-6, Supervisor do Termo;

II – Bruno Hilário Pereira – MASP: 13798376, Supervisor Adjunta do termo;

III – Guilherme Domingos de Oliveira - CPF ***.761.766-** - Representante da OSCIP;

VI - Vanessa Pereira dos Santos Garcia, MASP 1.213.965-5, Representante da SEPLAG;

V – Maria Consuelo Bethonico Cardoso Máximo - CPF ***.319.576-**, Especialista na área do objeto do
Termo de Parceria.

 

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

 

 

Sérgio Rodrigo Reis

Presidente

Fundação Clóvis Salgado

Documento assinado eletronicamente por Sérgio Rodrigo Reis, Presidente, em 12/04/2024, às 11:00,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de
julho de 2017.

Portaria 09/2024 (86096801)         SEI 2180.01.0000625/2023-95 / pg. 1

https://www.almg.gov.br/consulte/legislacao/completa/completa.html?tipo=DEC&num=47222&comp=&ano=2017


A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 86096801 e o
código CRC 3209C351.

Referência: Processo nº 2180.01.0000625/2023-95 SEI nº 86096801
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